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Orgao: Ministério da Educagao/Secretaria de Educagao Superior
RESOLUGAO CNRM N° 3, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025 (*)

Dispde sobre a exigéncia do Registro de Qualificacao de
Especialista como pré-requisito para participacao em processo
seletivo publico para Programas de Residéncia Médica e altera
as Resolucoes CNRM n° 2, de 17 de maio de 2006, e n° 17, de 22
de dezembro de 2022.

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso da competéncia que
lhe confere o art. 16, inciso Ill, do Decreto n° 11.999, de 17 de abril de 2024, e conforme deliberacao do
Plenario da Comissao Nacional de Residéncia Médica - CNRM realizada em 16 e 17 de julho de 2025,
resolve:

Art. 1° O Registro de Qualificacao de Especialista - RQE € documento emitido pelo Conselho
Regional de Medicina do Distrito Federal ou do Estado onde o médico exerce sua atividade profissional,
que reconhece a formagao em determinada especialidade médica.

Art. 2° O RQE é exigido dos médicos que possuam certificado de conclusao de residéncia
medica registrado na Comissao Nacional de Residéncia Médica - CNRM ou titulo de especialista emitido e
registrado pela Associacao Médica Brasileira - AMB, em convénio com as Sociedades de Especialidades
Medicas - SEM.

Paragrafo unico. Constituem pré-requisitos para a participagcao em processo seletivo publico
para acesso aos Programas de Residéncia Médica - PRM:

| - aprovacao no PRM precedente; e

[l - aprovagao no concurso para obtencao do titulo de especialista emitido pela AMB, em
convénio com as SEM, com registro do RQE.

Art. 3° A Resolucao CNRM n° 2, de 17 de maio de 2006, passa a vigorar com as seguintes
alteracoes:

Paragrafo unico. O pré-requisito corresponde ao cumprimento de Programa de Residéncia
Médica - PRM credenciado pela Comissao Nacional de Residéncia Médica ou a posse de titulo de
especialista emitido por sociedade de especialidade vinculada a Associacao Médica Brasileira - AMB,
desde que o Registro de Qualificacao de Especialista - RQE esteja devidamente registrado no respectivo
Conselho Regional de Medicina - CRM." (NR)

Art. 4° A Resolugcao CNRM n° 17, de 22 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes
alteracoes:

Il - para os PRM com pré-requisito, de especialidade ou area de atuagao, o meédico devera:

a) ter concluido, ou estar em processo de conclusao ate a data de inicio do programa, Programa
de Residéncia Médica na especialidade exigida, credenciado pela Comissao Nacional de Residéncia
Médica - CNRM;
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b) possuir titulo de especialista nha mesma especialidade exigida, emitido por sociedade
vinculada a Associacao Médica Brasileira - AMB, com Registro de Qualificacao de Especialista - RQE
registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM até a data de inicio do programa; e

[ll - para os PRM de ano adicional com pre-requisito, o medico devera:

a) ter concluido, ou estar em processo de conclusao até a data de inicio do ano adicional,
Programa de Residéncia Médica exigido como pre-requisito, credenciado pela Comissao Nacional de
Residéncia Médica - CNRM; ou

b) possuir titulo de especialista na mesma especialidade exigida, emitido por sociedade
vinculada a AMB, com RQE registrado no CRM até a data de inicio do programa.

Paragrafo unico. E vedada a participacao de candidatos cuja habilitacao nao esteja formalmente
concluida até a data de inicio do programa.” (NR)

Art. 5° Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicagao.

MARCUS VINICIUS DAVID

Este conteudo nao substitui o publicado na versao certificada.
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